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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, RECURSOS NATURAIS, SUSTENTABILIDADE E 

VIGILÂNCIA PERMANENTE DA AMAZÔNIA - COMMARESV 
 

 

Parecer ao Projeto de Lei Complementar n. 209 / 2023, de autoria do Vereador Gilmar 

de Oliveira Nascimento, que “DISPÕE sobre a utilização de vassouras feitas de materiais 

recicláveis para a limpeza de repartições e logradouros públicos”. 

 

PARECER 

 

I – RELATÓRIO 

 

Foi submetido à análise desta Comissão de Meio Ambiente, Recursos Naturais, 

Sustentabilidade e Vigilância Permanente da Amazônia – COMMARESV o Projeto de Lei 

n. 209/2023, de autoria do Vereador Gilmar de Oliveira Nascimento, que “DISPÕE sobre a 

utilização de vassouras feitas de materiais recicláveis para a limpeza de repartições e 

logradouros públicos”.  

 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

 

Da leitura, verifica-se tratar de matéria relevante ao interesse público, uma vez 

que a utilização de vassouras recicláveis contribui, sobremaneira, para a preservação do 

meio ambiente.  

Ao longo dos anos, temos visto que a reciclagem é um dos caminhos mais 

assertivos para a salvaguarda do meio ambiente, e as vassouras recicláveis são uma 

alternativa sustentável, porque transformam resíduos como garrafas PET em produtos 

úteis, evitando que o plástico vá para lixões, esgotos, rios e mares. Além de reduzir o 

impacto ambiental, essas vassouras podem gerar renda para catadores e comunidades. 
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Ressaltamos, ainda, que essas vassouras são frequentemente mais duráveis e podem ser 

usadas até mesmo na limpeza pública.  

 

III – CONCLUSÃO 

 

Diante dos fatos expostos, vimos ser a matéria de extrema importância, e, por tal 

motivo, somos de PARECER FAVORÁVEL à tramitação do aludido projeto de lei. 

 
 
 

Jaildo Oliveira                                                           
Vereador – Líder do PV                                                 
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